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Anderson Luiz Pinheiro Chaves 10080253 Gerente II 15/05/2026

a

19/05/2026

Porto Velho, Humatá,Calama, São Carlos, Demarcação. 4,5

Anderson Serrath Maciel 20000761-8 2° SGT BM 15/05/2026

a

19/05/2026

Porto Velho, Humatá,Calama, São Carlos, Demarcação. 4,5

Algean Carvalho Nascimento 300139403 FC 15/05/2026

a

19/05/2026

Porto Velho, Humatá,Calama, São Carlos, Demarcação. 1,5

Carlos Henrique da Silva Batista 20000816-7 3° SGT BM 15/05/2026

a

19/05/2026

Porto Velho, Humatá,Calama, São Carlos, Demarcação. 1,5

Eliton Leal de Lima 10080570 Assessor I 15/05/2026

a

19/05/2026

Porto Velho, Humatá,Calama, São Carlos, Demarcação. 4,5

Efraim Oliveira Martins 10080657 Assessor V 15/05/2026

a

19/05/2026

Porto Velho, Humatá,Calama, São Carlos, Demarcação. 4,5

Felipe Freire da Silva 10080303 Gerente II 15/05/2026

a

19/05/2026

Porto Velho, Humatá,Calama, São Carlos, Demarcação. 4,5

Levi Carlos Boeri 20000799-3 1° SGT BM 15/05/2026

a

19/05/2026

Porto Velho, Humatá,Calama, São Carlos, Demarcação. 4,5

Jose Adriano de Souza Alves 10080600 Assessor I 15/05/2026

a

19/05/2026

Porto Velho, Humatá,Calama, São Carlos, Demarcação. 4,5

Maiacha Stefanie dos Garcia 10080822 Assessor I 15/05/2026

a

19/05/2026

Porto Velho, Humatá,Calama, São Carlos, Demarcação. 4,5

Vanderson Arcanjo da Silva 20000661-4 1° SGT BM 15/05/2026

a

19/05/2026

Porto Velho, Humatá,Calama, São Carlos, Demarcação. 4,5

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL- SMPDC
PORTARIA N.° 41/2026/SGOV/SMPDC, PORTO VELHO, 18 DE MAIO DE 2026

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no
Decreto nº 17.353, de 09 de junho de 2021 e alterações, bem como o que consta no Processo Administrativo nº001.000248/2026-16,
RESOLVE:
ARBITRAR e CONCEDER 4,5 (quatro e meia) diárias aos servidores abaixo relacionados, para deslocamento no período de 15/05/2026 a
19/05/2026, com saída do município de Porto Velho/RO e destino às comunidades de Porto Velho, Calama, São Carlos, Demarcação e localidades
adjacentes, visando a execução de ações vinculadas ao Decreto de Emergência nº 21.945, de 24 de abril de 2026, decorrente da elevação do nível do
Rio Madeira.
A missão possui caráter humanitário, operacional e institucional, contemplando ações de assistência humanitária, distribuição de cestas básicas, água
mineral, hipoclorito de sódio e demais insumos essenciais às comunidades atingidas pela elevação do nível do Rio Madeira.
As atividades serão executadas em caráter prioritário e emergencial, considerando a necessidade imediata de atendimento às comunidades afetadas e
a urgência no deslocamento das equipes para execução das ações de assistência humanitária.
A Operação Emergencial/I – SMPDC – 2026 será realizada em conjunto com a Secretaria Municipal de Inclusão e Assistência Social – SEMIAS,
Superintendência Municipal de Distritos – SMD, Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA, Secretaria Municipal de Administração –
DRL/SEMAD, Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social – SEAS e Corpo de Bombeiros Militar do
Estado de Rondônia – CBMRO.
Os trabalhos serão desenvolvidos com apoio operacional do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia – CBMRO, responsável pelo
suporte logístico, segurança das equipes, disponibilização das embarcações CBM-0530 e CBM-0531, ambas equipadas com motor 40HP, bem
como da viatura tipo caminhão baú com plataforma CEDEC, prefixo 150.004.166, placa THM1C10, utilizada no transporte terrestre dos insumos
humanitários.
Os demais servidores executarão deslocamento fluvial completo, permanecendo em operação no período de 15/05/2026 a 19/05/2026, utilizando a
embarcação institucional “Branquinha”, fabricada por Alegra Indústria e Comércio Ltda., ano de fabricação 2024, com 8,80 metros de comprimento,
2,70 metros de largura e potência máxima de 115HP, destinada ao atendimento das comunidades contempladas pela ação emergencial.
Ressalta-se que os servidores Algean Carvalho Nascimento e Carlos Henrique da Silva Batista receberão quantitativo de 1,5 (uma diária e meia),
considerando que atuarão exclusivamente na etapa de apoio logístico terrestre da operação, realizando o transporte de cestas básicas, água mineral,
hipoclorito de sódio e demais insumos humanitários até o município de Humaitá/AM.
Os referidos servidores realizarão deslocamento terrestre com saída em 15/05/2026 e retorno previsto para 16/05/2026, razão pela qual o quantitativo
concedido difere dos demais integrantes da missão.
 

 
MARCOS BERTI CAVALCANTI
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